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DECRETOS 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2530/2021, DE 26 
AGOSTO DE 2021. 
 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
VACINAÇÃO CONTRA COVID-19, PARA SERVIDORES 
E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, BEM COMO 
PARA PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATADOS 
PELOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, DIRETA E INDIRETA NO ÂMBITO 
MUNICIPAL DE MACAU/RN, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU/RN, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 72, 
inciso IV, da Lei Orgânica Municipal; 
 
CONSIDERANDO o princípio da precaução e a 
necessidade de conter a disseminação da Covid-
19, de garantir o adequado funcionamento dos 
serviços de saúde, de preservação da saúde 
pública e dos serviços públicos em geral; 
CONSIDERANDO que compete aos Municípios 
definir e disciplinar as regras sanitárias de 
prevenção e enfrentamento à COVID-19, bem 
como fiscalizar o seu fiel cumprimento, conforme 
entendimento do Supremo Tribunal Federal; 
 
CONSIDERANDO a inevitável introdução de novas 
variantes do SARSCoV-2, em especial das três 
cepas mais recentes, já em circulação no Rio  

 

Grande do Norte, podendo contribuir para 
aumento da transmissibilidade;  
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
estabelece em seu inciso III, alínea “d”, do art. 
3º, que para o enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, as autoridades 
poderão adotar, no âmbito de suas 
competências, entre outras, a determinação de 
realização compulsória de vacinação e outras 
medidas profiláticas; 
CONSIDERANDO que o inciso III, alínea “d”, do 
art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 2020, 
permanece em vigor por força da decisão 
proferida na ADI 6.625, do Distrito Federal, pelo 
E. Supremo Tribunal Federal; 
CONSIDERANDO que os direitos à vida e à saúde 
contemplados nos artigos 5º, 6º e 196 da 
Constituição Federal devem prevalecer; 
CONSIDERANDO, por fim, que os servidores 
municipais devem proceder, pública e 
particularmente, de forma a dignificar a função 
pública, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. A vacinação contra a COVID-19 é 
obrigatória para todos os servidores e  
 
empregados públicos municipais, assim como 
para os prestadores de serviços contratados pelos  
 

 

órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal, direta e indireta. 
Parágrafo único. A recusa, sem justa causa, em 
submeter-se à vacinação contra a COVID-19 
caracteriza falta disciplinar, passível das sanções  
 
dispostas na Lei Municipal nº 700 de 12 de abril 
de 1994 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Macau/RN. 
Art. 2º. A regra estabelecida neste Decreto 
deverá ser observada pelos titulares dos órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta, os 
quais deverão garantir a sua fiel observância. 
Art. 3º. No caso de descumprimento das medidas 
disciplinadas neste decreto, o servidor estará 
sujeito a processo administrativo que poderá 
resultar na aplicação das sanções enumeradas no 
artigo nº 119 do CAPITULO V “Das Penalidades”, 
podendo culminar com a aplicação das seguintes 
sanções:  
I) Advertência; 
II) Suspensão; 
III) Demissão; 
IV) Destituição do cargo em comissão; 
V) Destituição de função gratificada. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Palácio “João Melo”, Macau/RN, 26 de agosto de 
2021. 
JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


